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LEI MUNICIPAL N" 2.017/2024

DENOMINA RUA MA.RIA SÁLETE FERNÁNDES DE
OLIYEIRÁ, NO BAIRO CHICO CAJÁ, NO
MUNICíPT DE PAA DOS FERROS/RN,
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROWDÊNCU.

A PREFEITÂ IX) MI]MCiPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdC dO

Norte, usando de suas atribúções legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros

aprova e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica denominada de Rua: Maria Salete Fernandes de Oliveira, em Rua Projetada 01, no

Bairro Chico Cajil5 em Pau dos FerroVRN, com travessas das Ruas: Chico Torquato, Francisco de

Paula Femandes e Antonieta Germano.

Art. 2' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Mudcipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de dezembro

d82024.

MARIANNA ÀNASCIMENTO
PREFEITÁ
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